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A3JINAWRA 03 OONTRATO DS COMODATO

30 PHÍOIO LOCALIZADO / PRAÇA U4f JXIO 7AUU

Q1R3S íft 36, Dr2 PHO?R1SOAT)S 3

o «uíjzio HinrioxpAL

faço aabor Qu» a Jaraara Municipal do luanhãe», Jatado

d« uinaa 1aral»9 aprovou • «u sanciono a ••quinto !••!:

Art. 19 * l^loa o /xBoutivo Municipal autorizado a a»**

•inar Contrato do Comodato» COM o Tnatituto raamon, do pródic localiza

d» à Praça !)onodito 7aladaro«t n& 36, do propriodad» do Município» pa-

ra o oxoroício « dovonvolYimonto do nuai ativifladea edueaeionaiav oio£

tífiffaa» culturais, doeportiva» o do poaquiaa, polo praoo do 10 (doe) '

ano», prorroiçároi» por uai» 03 (troa) ano*.

Art. 2> * /ioa proibida a transformação ou mudança da

finalidado oatabolooida no Contrato do Oonodato.

Art. 3* - ficará automatioamonto oanoolado o Contrato

do Comodato, oaso doixo do cumprir sua finalidado e funoionaaento das *

finnlidados a oontonto.

Art. 4* - Tio» roYOgada a lol "unicipal n* 1.748, do

12 do doaombro d» 1995»

Art. 5» - -'«ta i«i ontra «• ri^or na data do sua pu- '

bliofcçaOf roTOgadaa aã di»po»lçoo» «m contrário,

Frofoitura Municipal do Ju*nhá«fit aça 25 do junho do

1996.
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